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O Sistema de Informação de Nascidos Vivos (SINASC) da cidade de São Paulo, 

neste documento, padroniza o conceito de indução ao parto, a fim de captar 

essa informação de forma correta, possibilitando análises melhores sobre as 

condições do parto e nascimento.

Declaração de Nascido Vivo fornece informações para o monitoramento de 

partos cesáreos e tanto a Organização Mundial da Saúde (OMS) como o 

Ministério da Saúde (MS), recomendam para isso o uso da Classificação dos 10 

grupos, também conhecida como “Classificação de Robson”, amplamente 

utilizada em muitos países. Um dos parâmetros obrigatórios dessa classificação 

é a informação sobre o parto ter sido induzido ou não. 

O que é indução ao parto?

É a estimulação artificial das contrações uterinas para desencadear o trabalho 

de parto antes do seu início espontâneo. Essa estimulação artificial ou indução 

poderá ser utilizando-se métodos farmacológicos ou não farmacológicos, tais 

como:

Portanto, atenção para não se enganar ! 
Encontrar no prontuário prescrição de ocitocina NÃO significa automaticamente 

 “parto induzido”!                              

Após consultar o prontuário, no Campo 37 da DN, responder:

A gestante deu entrada no hospital SEM contrações, ou seja, 

não estava em trabalho de parto espontâneo e para 

desencadear contrações, recebeu alguma intervenção por 

meio de métodos farmacológicos (ocitocina ou misoprostol) 

ou não farmacológicos (amniotomia/rompimento da bolsa ou 

sonda de Foley).

SIM

Para o preenchimento correto da informação do campo 37, é importante 

ter claro o que é indução!

Métodos Farmacológicos Métodos Não-Farmacológicos

Misoprostol
via oral ou 

vaginal

Sonda de 
Foley 

colocada 
dentro do 

colo 
uterino

Rotura 
artificial 
da bolsa 
(Amnio-
tomia) 

Descola-
mento 

das 
membra-

nas

Ocitocina 
intravenosa

A gestante deu entrada no hospital COM contrações uterinas 

regulares e dilatação cervical progressiva a partir dos 4 cm, 

ou seja, está em trabalho de parto espontâneo. 

NÃO

Fonte: Diretriz Nacional de Assistência ao Parto Normal: relatório. Brasília. 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS, CONITEC; 2016. 
Disponível em: http://conitec.gov.br/images/Consultas/2016/Relatorio_Dire
trizPartoNormal_CP.pdf. Acessado em 08/03/2019

É frequente a prescrição de ocitocina para mulheres que já 

estão em trabalho de parto espontâneo com objetivo de 

aumentar ou coordenar melhor suas contrações. Isso não é 

“indução”, mas “condução” do trabalho de parto.  


